
     

ATO TRT GP N. 130/2017
João Pessoa, 07 de abril de 2017.

                                O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com o
Protocolo TRT n. 000.04030/2017, como preconiza o art. 13, §§ 1º e 3º da Resolução Administrativa n.
018/2009,

                        R E S O L V E

                        Conceder Progressão Funcional aos servidores abaixo relacionados, ocupantes de
cargos efetivos do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, na forma indicada:

SERVIDORES CARGO DATA
EXERCÍCIO

MATRÍCULA REFERÊNCIA
ATUAL

REFERÊNCIA A
SER

CONCEDIDA

DATA PARA
PROGRESSÃO

EFEITO
FINANCEIRO

ALICE GAMA
BOTELHO

Técnico
Judiciário

23.02.2010 201324072 B7 B8 23.02.2017 24.02.2017

ESTEVAM
RODRIGUEZ
BOTTO
TARGINO

Analista
Judiciário

18.02.2005 201331827 C12 C13 18.02.2017 19.02.2017

GRACE KELLY
DA MOTA
BEZERRA

Técnico
Judiciário

09.02.2010 201326219 B7 B8 09.02.2017 10.02.2017

JESSE INÁCIO
DE SOUZA

Analista
Judiciário

24.02.2015 201330202 A2 A3 24.02.2017 25.02.2017

KARLOS
KLEVERSON
BATISTA LEITE

Técnico
Judiciário

26.02.2010 201337099 B7 B8 26.02.2017 27.02.2017

OTÁVIO
AZEVEDO
FARIA

Analista
Judiciário

23.02.2006 201315903 C11 C12 23.02.2017 24.02.2017

VANESSA
MELO
RODRIGUES

Analista
Judiciário

18.02.2005 201331916 C12 C13 18.02.2017 19.02.2017

                        Dê-se ciência.
                        Publique-se no DA_e.

EDUARDO SERGIO DE ALMEIDA
Desembargador Presidente
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